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SECrEtArIA DO MEIO AMbIENtE E 
DESENVOLVIMENtO SuStENtÁVEL 
Secretário: ALAN KArDEC MArtINS bArbIErO

POrtArIA uCP GEF Nº 055/2012, DE 18 DE SEtEMbrO DE 2012.
republicada por incorreção

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, e consoante o disposto no art. 42,  
§ 1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual, e consoante o dispositivo no 
Ato nº 26, de 02 de janeiro de 2011. 

Considerando o Acordo de Doação de Fundo Fiduciário do Global 
Environmental Facility – Projeto Cerrado Sustentável firmado entre o Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e o Estado do 
Tocantins por meio da Semades.

Considerando a iniciativa Projeto - GEF Cerrado Sustentável, no 
âmbito do Plano de Ação do Programa Nacional Cerrado Sustentável, cujo 
objetivo é de melhorar a conservação da biodiversidade, a gestão ambiental 
e o uso sustentável dos recursos naturais;

Considerando que a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável é órgão responsável por coordenar a implementação do Projeto 
GEF Cerrado Sustentável no Estado do Tocantins;

 
Considerando ainda que para alcançar os resultados desejados, 

é necessário a revisão da Lei 1.560, de 05 de abril de 2005, que instituiu 
o Sistema Estadual de Unidades de Conservação do Estado do Tocantins 
seguindo as regras e diretrizes de contratação do Banco Mundial.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo Técnico de Avaliação – GTA da Revisão da 
Lei Nº 1.560, de 05 de abril de 2005, composto pelos seguintes membros:

a) Angélica Beatriz Corrêa Gonçalves - SEMADES
b) Cristiane Peres da Silva – SEMADES
c) Rubens Pereira Brito – SEMADES 

Art. 2º Compete ao Grupo Técnico de Avaliação discutir aspectos 
do Termo de Referência; definir critérios de seleção das empresas; analisar 
e referendar os produtos entregues pela consultoria e, participar das 
discussões em oficinas e consultas públicas, no decorrer do contrato. Todas 
as etapas do processo deverão seguir as normas e diretrizes de contratação 
de consultoria do Banco Mundial.

Art. 3º O grupo Técnico de Avaliação terá como coordenador o 
servidora da Semades, Angélica Beatriz Corrêa Gonçalves.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMADES, em Palmas - TO, aos 
18 dias do mês de setembro de 2012.

DIVALDO REZENDE
SECRETÁRIO

POrtArIA uCP GEF Nº 072/2012, DE 09 DE NOVEMbrO DE 2012.

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, no uso de suas atribuições, e consoante o disposto no art. 42,  
§ 1º, incisos II e IV, da Constituição Estadual, e consoante o dispositivo no 
Ato nº 26, de 02 de janeiro de 2011.

Considerando o Acordo de Doação de Fundo Fiduciário do Global 
Environmental Facility – Projeto Cerrado Sustentável firmado entre o Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e o Estado do 
Tocantins por meio da Semades.

Considerando a iniciativa Projeto - GEF Cerrado Sustentável, no 
âmbito do Plano de Ação do Programa Nacional Cerrado Sustentável, cujo 
objetivo é de melhorar a conservação da biodiversidade, a gestão ambiental 
e o uso sustentável dos recursos naturais;

Considerando que a Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável é órgão responsável por coordenar a implementação do Projeto 
GEF Cerrado Sustentável no Estado do Tocantins;

Considerando ainda que para alcançar os resultados desejados, 
é necessário a contratação de consultoria para realização de serviços 
de manutenção e atualização do Sistema de Gestão de Unidades de 
Conservação – GESTO.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo Técnico de Avaliação – GTA de Manutenção 
e Atualização do GESTO, composto pelos seguintes membros:

a) Angélica Beatriz Corrêa Gonçalves – SEMADES
b) Cristiane Peres da Silva – SEMADES
c) Rubens Pereira Brito – SEMADES 

Art. 2º Compete ao Grupo Técnico de Avaliação discutir aspectos 
do Termo de Referência; definir critérios de seleção dos consultores; 
analisar e referendar os produtos entregues pelo consultor e, participar 
dos treinamentos e capacitações, no decorrer do contrato. Todas as etapas 
do processo deverão seguir as normas e diretrizes de contratação de 
consultoria do Banco Mundial.

Art. 3º O grupo Técnico de Avaliação terá como coordenador a 
servidora da Semades, Angélica Beatriz Corrêa Gonçalves, Inspetora de 
Recursos Naturais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMADES, em Palmas - TO, aos 
09 dias do mês de novembro de 2012.

DIVALDO REZENDE
SECRETÁRIO

COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL - 
CIEA/TO

rESOLuÇÃO No 02, de 19 de abril de 2013.

Cria a Subcomissão de Organização da 19ª Semana 
Estadual do Meio Ambiente.

A COMISSÃO INTERINSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL - CIEA/TO, no uso das competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto 4.552, de 11 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 
no art. 17 de seu Regimento Interno, publicado no D.O.E. nº 3.840, de 22 
de março de 2013, e:

Considerando que compete à CIEA/TO apoiar tecnicamente 
a execução de atividades relacionadas com a educação ambiental, no 
âmbito do Sistema Estadual do Meio Ambiente, em harmonia com as ações 
estratégicas do Programa Estadual de Educação Ambiental;

RESOLVE:

Art. 1o Criar a Subcomissão de Organização da 19ª Semana 
Estadual do Meio Ambiente para planejar a sua realização.

Art. 2o A Subcomissão de que trata o artigo 1o será composta por um 
representante dos órgãos, entidades e organizações não governamentais 
a seguir indicados: 

a) Secretaria Estadual do Meio Ambiente e do Desenvolvimento 
Sustentável – SEMADES;

b) ONG - Associação Tocantinense de Preservação Ambiental e 
Valorização da Vida - ECOTERRA;

c) Fundação Universidade do Tocantins - UNITINS;

d) ONG - Natura Ativa Proteger é Viver;

e) Instituto de Desenvolvimento Rural do Tocantins - RURALTINS.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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